
PREFEITURA M U N Ii^ L  DE IARAS
ESTADO DE SÃO

LEI NS 048, DE 30 DE SETEMBRO DE 1*994-

•DISPÕE SOBRE GONViNIO DE ADITAMENTO 
COM O ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTE
CIMENTO, OBJETIVANbmA PARTièlPACSO 
DO m u n i c í p i o n o SISTEMA ESTADUAL 
INTEGRADO DE AGRICULTURA E ABASTECI
MENTO, E DA OUTRAS PROVlDêNCiAS.

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, PrBféitó 
Municipal de laras. Estado de São Paulo, no uso de suas atribu
ições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei?

ARIIGQ„iQ_- Fica o Chefe do Poder
Executivo Municipal autorisado a assinar Termos de Convênio e 
de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através-da Secretaria 
de Estado dos Negocios da Agricultura e AbãstecImento, objeti
vando a participação no Sistema estadual Integrado de: Agricul
tura e Abastecimento previsto no Decreto Estadual nS 35-673 de 
í4/09/92.

ARIIGQ„22 —  Para cumpr ímento do dis-
posto no Artigo íQ, fica o poder executivo autorizados
I- receber repasses financeiros e/ou cessão de uso de bens pa— 
trimoniaiss

II- Abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos valores 
liberados pelo Ajuste e seus Termos Aditivos, até os limites 
previstos na Lei Orçamentária Municipal-

ARIIGa„32 - Os encargos que a Prefei
tura vier a assumir em razão da execução do acordo/ correrão 
por conta de verbas próprias constantes no arçamento Vigente, 
suplementadas se necessário.

âRIIG0_42_- Esta Lei entrará em Vigor 
na data de sua publicação revogadas as disposições em contrà
ri o.
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